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                                                     PROJETO-LEI Nº 1084/2024
SÚMULA – Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento vigente.

O Prefeito Municipal do Município de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, submete à apreciação do Legislativo municipal o seguinte PROJETO LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, a abrir um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município, referente ao exercício financeiro de 2024, no valor de R$ 1.167.460,72 (Um milhão cento e sessenta e sete mil quatrocentos e sessenta reais e setenta e dois centavos), para atender as seguintes dotações orçamentárias:
	CÓDIGO
	DISCRIMINAÇÃO
	FONTE
	VALOR

	05
	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	
	

	05001
	DEPARTAMENTO DE SAÚDE
	
	

	10.301.0005.2020
	Manutenção da Atenção Primária a Saúde
	
	

	3390.30.00.00
	Material de Consumo
	49422
	300.000,00

	3390.39.00.00
	Outros Serv. De Terceiros Pessoa Jurídica
	49422
	867.460,72


	TOTAL DO CRÉDITO
	1.167.460,72


Art. 2º - Para cobertura do presente crédito adicional suplementar, será utilizado como recursos, o excesso de arrecadação verificado na conta vinculada a saúde, conforme a seguir discriminado:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:
	RECEITA
	DESCRIÇÃO
	VALOR

	171350111100000000
	INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE APS - AMPLIAÇÃO DE DOTAÇÕES ART 15 E 17 DA LC 201/2023
	1.167.460,72

	TOTAL EXCESSO ARRECADAÇÃO
	1.167.460,72


Art. 3º - Determina o ajuste da Lei nº 960/2021 de 01 de julho de 2021 – Plano Plurianual (PPA), bem como na Lei nº 1087/2023 de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 03 de julho de 2023 para o exercício financeiro de 2024, e LOA (Lei Orçamentária Anual) nº 1115/2023 de 15 de dezembro de 2023 para o exercício financeiro de 2024 - nas ações e adequações correspondentes a cada uma destas leis.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário a presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Domingos Soares, em 14 de março de 2024.
JANDIR BANDIERA
Prefeito Municipal

MENSAGEM AO PROJETO-LEI Nº 1084/2024
Senhor Presidente, Senhores Vereadores:
Encaminhamos através do presente, para análise, deliberação e aprovação o Projeto de Lei nº 1084/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal, que solicita autorização para abrir um crédito adicional suplementar no Orçamento Geral do Município, relativo ao exercício financeiro de 2024, no valor de R$ 1.167.460,72 (Um milhão cento e sessenta e sete mil quatrocentos e sessenta reais e setenta e dois centavos).
Projeto com a finalidade de criar dotação orçamentária para assistência financeira emergencial para custeio de atenção primária a saúde, conforme Portaria GN/MS nº 2.858 de 28 de dezembro de 2023 e Portaria GN/MS nº 2.979 de 30 de dezembro de 2023, conforme indicado e solicitado pelo Departamento de Saúde através dos memorandos 039/2024 e 044/2024, em anexo.
    Esperamos contar mais uma vez com a compreensão e colaboração de Vossas Excelências, e reiteramos os nossos protestos de elevada estima e consideração, colocando-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

JANDIR BANDIERA

Prefeito Municipal
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